LEI N° 7.504 DE 26 DE AGOSTO DE 1999
(Publicada no Diario Oficial de 27/08/1999)

Insere na Lei n° 3.956, de 11 de dezembro de 198&flie instituiu o
Cddigo Tributario do Estado da Bahia - COTEB, prevsdo de nao
incidéncia de taxas, estabelece condi¢cdes espeqmigm 0 pagamento
de débitos tributarios em atraso e d4 outras proviéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faco saber que a Assembléia
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Capitulo 1, do Titulo IV, da Lei n°® 3.956, de d4 dezembro de 1981, que

instituiu o Cadigo Tributario do Estado da Bahi@OTEB, modificada pelas LeiOTi 4.190/83,
4.193/83, 4.347/84, 4.398/84, 4.675/86, 4.696/834%91, 6.405/92, 6.937/96, 7.014/96, 7.019/96,
7.351/98 e 7.438/99, passa a vigorar com a seg@dégao:

Art. 83-A As taxas a que se refere o artigo apnterido incidem nos
casos de exercicio do poder de policia e prestalgiservicos publicos,
qguando destinados a orgaos publicos da Administdgaeta, Indireta
e Fundacional do Estado.

Art. 2° Os créditos tributarios decorrentes de ICMS easlad pelo exercicio regular
do poder de policia na area da Secretaria da Segufiblica, cujos fatos geradores tenham
ocorrido até 31 de dezembro de 1998, constituidosidm até a data da publicagdo desta Lei,
inclusive aqueles ajuizados ou parcelados, podegéigpagos nas condi¢cdes abaixo, desde que o
sujeito passivo formule pedido no prazo de 60 é&#a¥ dias a contar da vigéncia desta Lei:

| - com dispensa dos valores relativos ao total déase acréscimos moratorios, se
o débito for recolhido integralmente, no prazo Ge(€essenta) dias, contados da publicacdo desta
lei;

Il - com dispensa de 75% (setenta e cinco por censoyalores relativos ao total de
multas e dos acréscimos moratorios, se requeriparcelamento em até 12 (doze) prestacdes
mensais e sucessivas;

[l - com dispensa de 50% (cinquenta por cento) dosesl®lativos ao total de
multas e acréscimos moratorios, se requerido cefzamento em até 30 (trinta) prestacdes mensais
e sucessivas;

IV - com dispensa de 25% (vinte e cinco por cento)vdimes relativos ao total de
multas e acréscimos moratorios, se requerido oelzmento em até 60 (sessenta) prestacdes
mensais e sucessivas;

8 1° Na hipétese de pagamento em parcelas, estascestggitas a atualizacdo
monetaria e aos acréscimos financeiros previstbsgislacdo e vencerao:

| - ainicial, 5 (cinco) dias apds a protocolizacagddido;
Il - as demais, a partir do trigésimo dia, contadoaferamento do pedido.

§ 2°0 disposto neste artigo ndo se aplica aos crédlilmgarios langados de oficio,
decorrentes de infrages praticadas com dolo, éraucsimulacéo.

legest_1999 7504.doc



§ 3° Tratando-se de créditos tributarios ja parceladdseneficio de que trata este
artigo néo se aplicara as parcelas ja pagas.

§ 4°Sera reduzido em no minimo 50% (cinquenta porogemvalor dos honorarios
advocaticios referentes a cobranca dos créditngdrios de que cuida este artigo.

8 5°No caso de pagamento integral, se o pedido foopotizado nos 02 (dois)
ultimos dias do prazo para sua formulacdo, o dédhéteera ser recolhido em, no maximo, 48
(quarenta e oito) horas.

§ 6°Tratando-se de microempresas e empresas de pepor@oos créditos poderdo
ser pagos nas seguintes condicdes:

| - com dispensa de 100% (cem por cento) dos valol&svoes ao total de multas e
dos acréscimos moratorios, se requerido o parcelaren até 12 (doze) prestacbes mensais e
sucessivas;

Il - com dispensa de 75% (setenta e cinco por centojadoes relativos ao total de
multas e dos acréscimos moratorios, se requerigarcelamento em até 30 (trinta) prestacdes
mensais e sucessivas;

[l - com dispensa de 50% (cinquenta por cento) dose&laiativos ao total de
multas e dos acréscimos moratoérios, se requeriparcelamento em até 60 (sessenta) prestacdes
mensais e sucessivas.

§ 7°Também poderéo beneficiar-se do disposto no pdoagnerior:

| - as empresas que vierem a enquadrar-se no Reginpdiffeewlo de Apuracéao do
ICMS — SimBahia até o término do prazo previstaaout do art. 2°.

Il - as empresas inativas:

a) enquadradas como microempresa ambulante, microsenpra empresa de
pequeno porte;

b) anteriormente enquadradas como microempresa ca@her@rejista ou
microempresa industrial.

Art. 3° O valor do débito podera ser total ou parcialmenigado com créditos
fiscais acumulados na forma admitida pela legislagdm a reducéo prevista no inciso | do artigo
anterior.

Paragrafo Unico. A quitacdo com créditos acumulados ndo se apliggagamento
das parcelas, excetuando-se a inicial.

Art. 4° A interrupcéo do parcelamento de que cuidam asaadl, Il e IV do artigo
2° acarretara a perda do beneficio nele referiggrtlo ser restabelecidos os valores originais das
multas e dos acréscimos moratorios.

Paragrafo unico. Considerar-se-a interrompido o parcelamento serddos 60
(sessenta) dias do vencimento de qualquer paréelpamga.

Art. 5° Os créditos tributarios decorrentes exclusivamedte penalidades
pecuniarias por descumprimento de obrigacfes at@ssoujos fatos geradores tenham ocorrido
até 31 de dezembro de 1998, poderao ser liquidamngeducéo de 70% (setenta por cento) do seu
valor atualizado até a data do efetivo recolhimetésde que a reducéo seja requerida e os créditos
sejam integralmente pagos no prazo de 60 (sesskasacontados da vigéncia desta Lei.
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Art. 6° Tratando-se de créditos tributarios que se ensantom defesa ou recursos
administrativos, ou sendo objeto de discusséao ipldic sujeito passivo, para auferir os beneficios
desta Lei, devera reconhecer, expressamente, adémca da autuacdo que tenha dado origem ao
procedimento, ou desistir irretratavelmente da ipmagao.

8§ 1° No caso de o crédito tributario estar sendo obgetodiscussao judicial, os
beneficios previstos nos arts. 2° e 5° sO seraceditios apos a comprovacao, pelo sujeito passivo,
de ter pedido em juizo homologacdo da desistéreiacdo e pagamento das despesas judiciais
respectivas.

§ 2° A suspensao da execucao fiscal no curso do pareata concedido ficara
condicionada a efetiva garantia do juizo.

Art. 7° Serdo extintos, independentemente de requerimentsugito passivo, 0s
créditos tributarios, decorrentes de obrigacdexjpais ou acessorias do ICMS, inscritos ou ndo na
divida ativa do Estado, cujo valor do principal e tbdos os acréscimos, atualizados
monetariamente até a data do inicio da vigénciades, seja igual ou inferior ao equivalente a 10
(dez) Unidades Padrao Fiscal do Estado da Bahia.

Art. 8° A fruicdo dos beneficios contemplados nesta L& oénfere direito a
restituicdo ou compensacédo de importancias ja pagaslquer titulo.

Art. 9° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaca
Art. 10. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIAem 26 de agosto de 1999.

CESAR BORGES
Governador

Sérgio Ferreira
Secretario de Governo

Albérico Mascarenhas
Secretario da Fazenda
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